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BIÊNIO 
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Manual do 
Candidato 

Prazo para registro de candidaturas: 
Até 17:00h do dia 1º de abril de 2024 

Documentos devem ser entregues em meio 
físico, de acordo com as instruções 
fornecidas neste manual, na sede da 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 
Sorocaba, localizada na Av. Mário Campolim, 
434 – Campolim – Sorocaba/SP 
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Apresentação 
 

 
 
 

 

  

Apresentamos este manual elaborado pela Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Sorocaba – AEAS, para as Eleições Biênio 2024/2026, com o objetivo de 
fornecer informações claras e explicativas aos candidatos e demais interessados no 
processo eleitoral. 
 

É essencial destacar que este manual não dispensa a leitura do estatuto, 
especialmente no que diz respeito às condições de elegibilidade, situações de 
inelegibilidade e documentos necessários para o registro de candidatura. As 
informações contidas no estatuto são adequadas a todos os cargos em disputa e 
devem ser devidamente compreendidas pelos interessados. 
 

Por meio deste manual, esperamos contribuir para a realização de um processo 
eleitoral justo, eficiente e em conformidade com as normas vigentes. 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

 Eng. Almir Buganza 
 Eng. João Guilherme Pereira Vicente 
 Eng. Rafael Sola da Silva 
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INÍCIO DO PROCESSO ELEITORAL 
 
Edital de convocação 
 
O presente edital de convocação foi publicado em 28 de fevereiro de 2024 no jornal 
Cruzeiro do Sul 
 

 
 

Toda a documentação relativa ao Processo Eleitoral da AEAS 
Biênio 2024/2026 está disponível na página "Eleições" no site da 
AEAS: 

https://aeas.org.br/eleicoes 
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Registro de candidaturas 
 
A processo eleitoral biênio 2024/2026 da AEAS irá escolher os associados 
que assumirão os seguintes cargos na diretoria executiva, conselho fiscal e 
conselho de administração: 
 

 

 
 

 

  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

8 Vagas 

CONSELHO FISCAL 

6 Vagas 

Presidente 
Vice-presidente 

1º Diretor financeiro 
2º Diretor financeiro 
1º Diretor secretário 
2º Diretor secretário 

Diretor de patrimônio 
Diretor de comunicação social e eventos 

Diretor acadêmico 
Diretor de engenharia 
Diretor de arquitetura 

DIRETORIA EXECUTIVA 
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Registro de candidatura para conselho de administração e conselho fiscal 

Os requerimentos de registro de candidatura para os cargos de conselheiro 
de administração e conselheiro fiscal, deverão ser apresentados de forma legível, 
sem rasuras, em meio físico, na sede da Associação dos Engenheiros e Arquitetos 

de Sorocaba - AEAS, impreterivelmente, até às 17:00h, do dia 1º de abril de 
2024. 
 

O registro de candidatura para os cargos de conselheiro de administração e 
conselheiro é individual. 
 
Relação de documentos: 
 

 Formulário de registro preenchido e assinado, com firma reconhecida; 
https://aeas.org.br/wp-content/uploads/2024/03/FORMULARIO-DE-REGISTRO-CONSELHOS.docx 
 

 Cópia autenticada de documento de identificação pessoal; 
 

 Certidão de regularidade do CPF; 
 

 Comprovante de endereço atualizado (máximo 90 dias). 
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Registro de candidatura para diretoria executiva 

O requerimento de registro de candidatura para os cargos que compõem a 
diretoria executiva, deverá ser apresentado de forma legível, sem rasuras, e em 
meio físico, na sede da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba - 

AEAS, impreterivelmente, até às 17:00h, do dia 1º de abril de 2024. 
 
O registro de candidatura para os cargos que compõem a diretoria executiva é em 
forma de chapa, ou seja, deverá ser registrada em conjunto, contendo a 
documentação de todos os candidatos de todos os cargos. 
 
Relação de documentos: 
 

 Formulário de registro preenchido, assinado e com firma reconhecida. 
https://aeas.org.br/wp-content/uploads/2024/03/FORMULARIO-DE-REGISTRO-DIRETORIA-EXECUTIVA.docx 

 

 Cópia autenticada de documento de identificação pessoal; 
 

 Certidão de Regularidade do CPF; 
 

 Declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 
móveis e imóveis de sua propriedade (caso declaração de próprio punho, deverá 
ser assinado e com firma reconhecida); 
exclusivamente para candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros (art. 45, inc. IV); 
 

 Certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais 
exclusivamente para candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros (art. 45, inc. IV); 
 

 Declaração, sob as penas da lei de não ser inelegível; (nos termos do inciso VI, do 
art. 45) 
exclusivamente para candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros (art. 45, inc. IV); 
https://aeas.org.br/wp-content/uploads/2024/03/DECLARACAO-DE-NAO-INELEGIBILIDADE.docx 
 

 Comprovante de endereço atualizado (máximo 90 dias); 
 

 Termo de compromisso 
exclusivamente para candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros (art. 45, inc. IV):. 
https://aeas.org.br/wp-content/uploads/2024/03/TERMO-DE-COMPROMISSO.docx 
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Notificação da comissão eleitoral 

No dia 05 de abril de 2024 a comissão eleitoral comunicará aos candidatos acerca 

de eventuais documentos faltantes que devem instruir o requerimento de registro de 

candidatura, concedendo-lhes o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias ininterruptos 

para complementação, se for o caso. 

 

No dia 12 de abril de 2024 a comissão eleitoral comunicará a todos os associados 

acerca dos candidatos e chapas habilitadas para participarem das eleições. 

 

A eleição irá ocorrer no dia 29 de abril de 2024, das 9:00h às 19:00h. 

 

 

Dúvidas, entre em contato conosco pelo e-mail 
falecom@aeas.org.br 

 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba 
Av. Mário Campolim, 434 – Campolim – Sorocaba/SP 

 
Horário de funcionamento 

Segunda a sexta, das 08:00h às 17:00h 
(exceto feriados e finais de semana) 


